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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO
-Controladoria Geral -

ANEXO
Termo de Compromisso de Confidencialidade e Proteção de Dados Pessoais[footnoteRef:1] [1:  Adaptado do modelo previsto no Anexo único, da Resolução TCE/MS nº. 200/202.] 


(nome e qualificação), doravante designado SERVIDOR, compromete-se, pelo presente termo, a cumprir a Resolução nº. 010/2021, e demais normas que regulamenta a Lei geral de Proteção de Dados e Políticas Públicas relacionadas à proteção de dados e à segurança da informação, respeitando a Lei nº 13.709/2018, a Emenda Constitucional nº 115/2022 e Nota Técnica nº 01/2019 do Instituto Rui Barbosa – IRB.
Para efeitos deste Termo, o Servidor: 
I - reconhece que tem acesso à informações de dados pessoais, inclusive sensíveis e de crianças e adolescentes, confidenciais ou não, armazenados nos sistemas informatizados sob a responsabilidade da Câmara Municipal de Porto Murtinho/MS;
II - tem ciência de que as credenciais de acesso (login e senha) são de uso pessoal e intransferível e assume inteira responsabilidade pelo uso indevido, independentemente do motivo;
III - reconhece que serão consideradas confidenciais todas as informações transmitidas por meios escritos, eletrônicos, verbais ou de outra natureza, que incluam dados pessoais, os quais devem ser tratados nos termos da LGPD e da Resolução nº. 010/2021 da Câmara Municipal de Porto Murtinho – MS. 
IV - tem conhecimento da Lei 13.709/2018 (LGPD), da Resolução nº. 010/2021 da Câmara Municipal de Porto Murtinho – MS, que órgão possui um programa de governança de dados pessoais e de segurança da informação e privacidade, aos quais se obriga a obedecer e a auxiliar no cumprimento; 
V - assume o compromisso de não utilizar os dados pessoais a que tenha acesso como confidencial ou não, para fins diversos daqueles para os quais esteja autorizado; 
VI - tem ciência de que é proibida a reprodução de qualquer informação que contenha dados pessoais para sua utilização fora do âmbito das competências da Câmara Municipal de Porto Murtinho - MS e das hipóteses legais autorizativas, bem como sua divulgação e compartilhamento;
VII - reconhece que eventuais danos causados em razão da quebra de confidencialidade, disponibilidade ou integridade de dados pessoais poderão caracterizar infração administrativa disciplinar, sem prejuízo de eventual responsabilização nas demais esferas competentes; e 
VIII - tem ciência de que seus dados pessoais utilizados para acesso aos sistemas disponibilizados pela Câmara Municipal de Porto Murtinho - MS serão conservados durante o tempo em que estiver vigente o vínculo administrativo ou a relação contratual com a Câmara Municipal de Porto Murtinho – MS e, ainda, durante os períodos de retenção de dados legalmente exigíveis. 
Por fim, o SERVIDOR: 
I - se compromete a informar imediatamente ao Encarregado ou ao Comitê Gestor de Proteção de Dados Pessoais acerca de qualquer violação das regras de compromisso e não-divulgação relacionadas ao tratamento de dados pessoais, que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da existência de dolo; e
II - afirma ter lido, compreendido e sanado todas as dúvidas sobre o presente Termo de Compromisso de Confidencialidade e Proteção de Dados Pessoais. 

Porto Murtinho/MS, __/_____/____ 

Assinatura do servidor: 
Nome: 
Matrícula: 
Cargo/função:
Rua Doutor Costa Marques, 400 - Centro – Porto Murtinho
Fone: (67) 3287-1277
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